
El! GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Gêral do Estado

CERTIOÃO CONJUNTA NEGATIVA NO í0874238
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte:

CNPJ:

FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO
MUNIC
íí.19í.9320001{5

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, refeÍente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na lnternet, no endereço
https://uú.sefaz.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resoluçâo lnteradministraliva No 001, de 0910212012 - PGE/SET.
Emitida em 1110112026 às 08:24:05 <Horário de Natal/RN>.
Endereço lP: í87.19.233.243.
Validade até 121O212026.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará estê documento.


